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MEMORIAL DESCRITIVO: 

 
 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DESTINADO AO ABRIGO DE CISTERNAS, PARA RESERVA 

TÉCNICA DE ÁGUA DO SISTEMA DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO. 
 
LOCALIZAÇÃO:  CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, AV. BENEDICTO JOSÉ CONSTANTINO Nº 

100, BAIRRO DO ENGENHO, CEP 13244-519 
 
ÁREA DE CONSTRUÇÃO: Nível Inferior (Abrigo das Cisternas) = 44,55 m² 
   Nível Térreo (Pergolado - Laje descoberta) = 69,74 m² 
 
CONTEÚDO: O objetivo deste caderno é de especificar os materiais e equipamentos e orientar a 

execução das obras e serviços para construção de prédio destinado a edificação de 
abrigo de alvenaria para duas cisternas e ainda construção de pergolado sobre a laje 
de cobertura. 
É propósito também, deste Caderno, complementar as plantas e projetos, elaborar 
procedimentos e rotinas para a execução destes trabalhos, a fim de assegurar o 
cumprimento, a qualidade da execução, a racionalidade, economia e segurança, tanto 
dos usuários, como dos funcionários da empresa contratada. 

 
SOBRE AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Fazer o recolhimento da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART (CREA); ou do Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT (CAU). Os serviços serão executados por mão de obra qualificada e 
deverão obedecer às instruções contidas nos projetos e neste memorial. Exigir a 
utilização de EPI’s por parte dos funcionários e dos prestadores de serviços. 

 
 
SOBRE OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E MEDIÇÕES: 
 
02.08.020 Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes 
às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 
obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo 
resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações 
do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
02.10.020 Locação de obra de edificação 
1) Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará). 
 
02.02.130 Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 
ponto 
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para chuveiro - área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável 
e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
02.02.150 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 
13,80 m². 
 
02.03.120 Tapume fixo para fechamento de áreas, com portão 
1) Será medido por área, aferida na projeção vertical, de tapume executado, previamente aprovado 
pela gerenciadora e/ou contratante (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de chapa compensada resinada de 6 mm, pontalete de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará), de 3´´ x 3´´, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução do 
tapume com portão, conforme padrão da gerenciadora e / ou contratante. Não remunera a 
ferragem completa para portão. Remunera também a desmontagem completa do tapume de 
fechamento e remoção do material utilizado. Remunera também material e a mão-de-obra 
necessário para a pintura em látex na face externa. 
 
02.01.180 Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 
da CETESB 
1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 
instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 
da CETESB. 
 
06.11.040 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 
1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
 
07.02.040 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 3 m 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas 
especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de valas com profundidade total até 3 m, englobando os serviços: 
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 
manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
05.10.010 Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria 
1) Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 
 
05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 
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descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 
para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 
5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão 
inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.10.020 Espalhamento de solo em bota-fora com compactação sem controle 
1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação, 
englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem controle 
tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
 
03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em 
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
04.09.100 Retirada de guarda-corpo ou gradil em geral 
1) Será medido pela área do guarda-corpo ou gradil retirado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa de guardacorpo 
ou gradil, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia 
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 
destinação final, independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 
caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
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informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade 
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 
12.12.010 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de 
estaca tipo hélice contínua em solo 
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca tipo hélice 
contínua em solo (tx). 
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca tipo hélice contínua em solo. 
 
12.12.016 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro de 30 cm em solo 
1) Será medido por comprimento determinado pela profundidade entre o nível do terreno e a cota 
inferior da estaca (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a execução 
da estaca tipo hélice contínua, para diâmetro de 30 cm, compreendendo os serviços: perfuração 
com equipamento especial à rotação em solo, com sistema de monitoramento; injeção de concreto 
bombeável, por meio de bomba de injeção tipo estacionária ou móvel, com a capacidade de 
bombeamento mínimo de 20 m³ / h e pressão superior a 6 MPa, até 50 cm além da cota de 
arrasamento; colocação da armadura; preparação da cabeça das estacas ou corte das mesmas, 
para incorporá-las aos blocos de fundação; não remunera o fornecimento da armadura montada, 
do concreto usinado bombeável, de acordo com as especificações do projeto das estacas e a 
remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-fora. 
 
10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 
no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
11.01.320 Concreto usinado, fck = 30 MPa - para bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado bombeável, resistência 
mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 8 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
11.16.080 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou massa. 
 
06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 
1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
09.01.020 Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
 
11.18.040 Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana 
ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) 
de 3 x 3; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
09.01.150 Desmontagem de forma em madeira para estrutura de laje, com tábuas 
1) Será medido por área de forma desmontada (m²) 
2) O item remunera a mão de obra necessária para desmontagem completa de forma de madeira 
maciça para laje, com tábuas. 
 
13.01.330 Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 20 (16 + 
4), com capa de concreto de 25 MPa 
1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto treliçado com EPS; altura 
de 16 cm; concreto com fck a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: estocagem das vigotas e 
lajotas treliçadas; montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas treliçadas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje treliçada com altura total de 20 cm; a execução 
e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o 
escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o aço para armadura de 
distribuição. 
 
 
32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, 
sobre massa 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características 
técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme 
NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, 
Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika 
ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características 
técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços. 
 
32.17.030 Impermeabilização em argamassa polimérica para umidade e água de 
percolação 
1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa polimérica, 
compreendendo: 
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica e cimentos aditivados, com 
as características técnicas, 
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à 
base de cimentos especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados 
minerais preparados na proporção recomendada pelo fabricante, atóxico, inodoro, que não altera a 
potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000 ou 
Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e 
às características técnicas acima descritas; 
- Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza 
da superfície. 
 
32.15.030 Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 
3 
mm 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica préfabricada, 
compreendendo: 
a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas 
impressas na manta, conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 3 mm, armadura interna 
com filme de poliéster (não tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo 
resistência mecânica à manta, resistência à tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e 
transversal > 400 N, resistência ao impacto > 4,9 J, na temperatura de 0ºC, resistência ao rasgo > 
120 N, alongamento mínimo, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 30%, 
absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a baixa temperatura de (-)5ºC, 
classificação tipo B; escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, estabilidade dimensional < 
1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na temperatura de 5ºC, classificação tipo B, 
estanqueidade > 15 m.c.a. 
- Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma das faces em areia e outra em polietileno; 
referência comercial Torodin Tipo III-B da Viapol, Premium Poliéster Tipo III-B da Viapol ou 
equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9952 e às características técnicas 
acima descritas. 
b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação da 
superfície onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade >0,90 g/cm³, 
conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou 
Impermanta Primer da Denver Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, 
Protex da Wolf Hacker ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também a limpeza da superfície, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. Não remunera o 
fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da camada separadora e a proteção 
mecânica final. 
 
14.10.121 Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 19 x 19 x 39 cm - classe C 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado 
de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização 
estrutural desde que atenda a NBR 16868/20. 
 
46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
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considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive conexões, para sistemas prediais de 
água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
46.01.060 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 60 mm, (2´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 60 mm (2), inclusive conexões, para sistemas prediais de 
água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
32.10.110 Proteção anticorrosiva, com fita adesiva, para ramais sob a terra, com DN 
acima de 2´ até 3´ 
1) Será medido por comprimento de tubulação com proteção anticorrosiva executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de fita adesiva anticorrosiva, com 100 mm de largura, à base 
de cloreto polivinílico PVC no dorso e na outra face adesivo sensível à pressão, referência Fita 
Anticorrosiva 50 Scotchrap, fabricada pela 3 M do Brasil, ou fita à base de polietileno laminado, 
com antifungo, recoberta em uma das faces por elastômeros modificados, referência Torofita, 
fabricada pela Toro Indústria e Comércio Ltda., ou equivalente; materiais acessórios e a mão-deobra 
necessária para a execução dos serviços: limpeza, remoção de óleos, graxas, ou partículas 
soltas, e secagem de toda a superfície externa das tubulações; recobrimento das juntas soldadas 
da tubulação com uma volta de fita; aplicação de uma tira de fita sobre o cordão de solda, para 
tubulações com solda longitudinal, antes da aplicação em todo o tubo; aplicação da fita em espiral, 
com a metade sobreposta, em toda a tubulação, de acordo com as recomendações do fabricante, 
para ramais sob a terra. 
 
17.02.020 Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 
do chapisco. 
 
17.02.120 Emboço comum 
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 
17.02.220 Reboco 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 
41.13.102 Luminária blindada tipo arandela de 45º e 90º, para lâmpada LED 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, tipo arandela, com 
suporte articulado, resistente ao tempo, constituída por: corpo e grade de proteção, em alumínio 
fundido, com acabamento em pintura eletrostática a pó na cor cinza; globo em vidro rosqueado ao 
corpo; entradas de 3/4 BSP (gás), com vedação em borracha, resistente ao tempo e ao calor; 
soquetes de porcelana E-27, para lâmpadas LED de 13,5W (equivalente a incandescente de 
100W); referência comercial Tramontina ou equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada 
e reator. 
 
41.02.580 Lâmpada LED 13,5W, com base E-27, 1400 até 1510 lm 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da lâmpada LED de 13,5 W, base E-27, bivolt, temperatura 
3.000 a 6500 K, fluxo luminoso de 1400 a 1510 lm, vida útil de 20.000 a 25.000 h; referência 
comercial fabricação Philips ou equivalente (equivale a 100 W da incandescente). Remunera 
também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da lâmpada. 
 
40.04.450 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 
054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 
37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 
tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 
Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 
apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 
 
37.17.060 Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos 
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual (interruptor de 
corrente de fuga) de 25A x 30 mA, com 2 pólos, referência V / 304-022031 da GE, ou 5 SM1312-0 
da Siemens, ou equivalente. 
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42.05.200 Haste de aterramento de 5/8´ x 2,4 m 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 
revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8 x 2,4 m; 
referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5824 da Termotécnica ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 
 
42.05.110 Conector cabo/haste de 3/4´ 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou 
estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 
da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 
instalação do conector. 
 
38.01.040 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 
polivinil (PVC) de 3/4´´, rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em ´´U´´ para 
instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou 
fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
39.21.020 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta 
com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 
materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
39.21.010 Cabo de cobre flexível de 1,5 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2)O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole, 
encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e cobertura composta 
com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também 
materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
17.03.040 Cimentado desempenado e alisado (queimado) 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do cimentado desempenado e alisado, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
18.08.032 Revestimento em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e 
ambiente com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa 
colante industrializada, rejuntado 
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1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado antiderrapante, 
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por 
espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em porcelanato 
esmaltado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
e) Resistente a gretagem; 
f) Resistente ao escorregamento; 
g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, rejunte flexível 
para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 
industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos 
fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de 
regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
 
25.02.300 Porta de abrir em alumínio com pintura eletrostática, sob medida - cor branca 
1) Será medido por área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta de abrir em alumínio com pintura eletrostática branca, 
sob medida e o conjunto de ferragens compatíveis com sua estrutura e peso. Remunera também 
cimento, areia, materiais acessórios e mão de obra necessária para a instalação completa da porta. 
Não remunera o fornecimento e a instalação do vidro. 
 
24.08.020 Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1 1/2´ 
e montantes com diâmetro de 2´ 
1) Será medido pelo comprimento de corrimão duplo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de corrimão duplo tubular constituído por: tubo de aço 
inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, montantes 
verticais em aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 mm, 
espaçamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e deslizamento; 
Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessórios; resistência mínima ao esforço em 
qualquer sentido de 1,5 kN, alturas de 90 cm e 70 cm do piso acabado até o extremo superior do 
tubo (geratriz superior). Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
para instalação do corrimão. 
 
33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente 
em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 
do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, sobre superfície revestida 
com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação 
Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação 
Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas 
técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
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33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção do conjunto, no 
plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de 
vedação superiores a 15% da área inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapeados, grades 
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persianas, pela área 
da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área da face externa 
da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 0,50 m da 
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um metro linear de 
tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, 
ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 
Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 
água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 
 
33.03.750 Verniz acrílico 
1) Será medido pela área de superfície envernizada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de verniz acrílico à base de solvente, acabamento brilhante, 
semifosco ou fosco; referência comercial Dekguard BS / FS da Fosroc, Durocryl S da Wolf Hacker, 
Denverniz SB / SF da Denver ou equivalente; verniz acrílico à base água, conforme norma NBR 
11702; referência comercial Denverniz Acqua da Denver, Durocryl A da Wolf Hacker, Nitoprimer AW 
da Fosroc ou equivalente; solvente orgânico (xilol ou thinner). Remunera também materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços: preparo da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação do verniz acrílico à base água, como primer, em 
uma demão, com ou sem diluição conforme o fabricante; aplicação do verniz acrílico à base de 
solvente, em duas demãos, sobre superfícies de concreto aparente, tijolo aparente, pedras 
porosas, ou argamassas, com ou sem diluição, de acordo com o tipo de superfície, a técnica 
utilizada para a aplicação (rolo, pistola, ou trincha) e as especificações do fabricante. 
 
33.03.740 Resina acrílica plastificante 
1) Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, deduzindo-se 
toda e qualquer interferência (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, para 
impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido viscoso 
transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendações dos 
fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a aplicação da resina 
plastificante em pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou 
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externas; referência: Resina acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou 
equivalente. 
 
34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, 
promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins 
e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de 
placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
55.01.020 Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 
utilização. 
 
 
Itatiba, 22 de novembro de 2022 
 
 
 
 

 


